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Salvador, 22 de abril de 2022. 
 
 

 

Exª Senhora, 
Conselheira Dra. Carolina Matos Alves Costa 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE. 

 
 

Senhora Conselheira, 

 

 
Inicialmente gostaria de cumprimentá-la cordialmente, reportamo-nos à Notificação nº 
003839/2021, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE/BA, no âmbito do 
Processo TCE/009850/2021, referente ao Relatório de Auditoria que trata dos contratos de gestão 
celebrados pela SESAB/SAIS e as Organizações Sociais (OSs) contratadas para 
operacionalizar a execução das ações e serviços assistenciais de saúde nas unidades sob 
administração indireta e na oportunidade encaminhamos as justificativas e/ou esclarecimento 
levantados a seguir acerca dos achados constantes no Relatório de Auditoria e aproveitar para 
informar ainda que deixei o cargo o qual ocupava na SESAB desde 09 de janeiro de 2021. 

 

 
7.1.1 Inobservância à exigência de comprovação da boa situação econômico-financeira 

 
Imperioso pontuar que a Lei nº 8.647/2013 rege o Programa Estadual de Organizações Sociais 
e disciplina, no Capítulo III - Da Seleção, como se dará a seleção pública ordinária para 
contratação de organização social para gestão e execução de atividades e serviços de interesse 
público no âmbito do Programa Estadual de Organizações Sociais. 

 
Cumpre esclarecer que a Lei nº 9.433/2005 dispõe sobre as licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos 
Poderes do Estado da Bahia e a Secretaria da Saúde se orientou, com base na citada lei, para 
efetuar suas contratações. 

 
Acrescentar que a partir dos levantamentos obtidos os processos de Seleção Simplificado, que 
culminaram nos Contratos de Gestão Emergencial nº 04/2021, 06/2021 e 07/2021, traz no art. 65, 
§3º, da Lei estadual nº 9.433/2005, os elementos necessários para instrução de tal seleção: 

 
Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal fundamentado 
da autoridade competente, publicado na imprensa oficial, com exceção das hipóteses 
previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei. 

(...) 

§3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

I - numeração sequencial da dispensa ou inexigibilidade; 

II - caracterização da circunstância de fato que autorizou a providência; 

III - autorização do ordenador de despesa; 
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IV - indicação do dispositivo legal aplicável; 

V - indicação do recursos orçamentários próprios para a despesa; 

VI - razões da escolha do contratado; 

VII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou 
contratar com a Administração Pública do Estado da Bahia; 

VIII - Justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamento ou da consulta aos 
preços de mercado; 

IX - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados; 

X - pareceres jurídicos e, conforme o caso, técnicos, emitidos sobre a dispensa ou 
inexigibilidade; 

XI - no caso de dispensa com fundamento nos incisos I e II do art. 59 desta Lei, expressa 
indicação do valor estimado para a contratação, podendo ser dispensada nestas hipóteses 
a audiência do órgão jurídico da entidade; 

XII - prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para com a Fazenda do Estado 
da Bahia; 

XIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos/CND e ao Fundo de Garantia pro Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Cerificado de Regularidade de Situação/CRS. 

 
 

Importante salientar que não contempla no rol dos incisos do §3º, do art. 65, a comprovação da 
boa situação financeira das entidades beneficente, para contratações por dispensa emergencial. 

 
Aproveitamos, ainda, para informar que o Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, julgou 
parcialmente procedente o pedido a ADI nº 1.923, apenas para conferir interpretação conforme 
a Constituição à Lei nº 9.637/98 e ao art. 24, XXIV, da Lei nº 8.666/93, incluído pela Lei nº 
9.648/98, para que: 

(...) 

(iii) as hipóteses de dispensa de licitação   para contratações (Lei nº 8.666/93, art. 24, XXIV) 
e outorga de permissão de uso de bem público (Lei nº 9.637/298, art. 12, §3º) sejam 
conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput 
do art. 37, da Constituição Federal; 

 
 
 

Cumpre salientar que a Secretaria da Saúde procedeu com as contratações emergenciais, com 
base nos princípios constitucionais da publicidade, da moralidade, da impessoalidade, da 
eficiência e, por conseguinte, da garantia de um processo objetivo e público para a habilitação de 
determinada organização social, devidamente qualificada para determinado contrato de gestão. 

 
Faz-se necessário acrescentar que, em decorrência da emergencialidade vivida por todos os 
brasileiros com o estado pandêmico da SARS-CoV-2, desde março de 2020, inclusive o estado 
da Bahia, a Secretaria da Saúde realizou as contratações emergenciais, com organizações 
sociais que já ostentem, à época da   contratação,   o   título   de   qualificação,   e são, 
reconhecidamente, colaboradoras do Poder Público no desempenho dos deveres constitucionais 
no campo dos serviços sociais. 

 
Assim, como dito no relatório auditorial, a Lei nº 8.647/2003, que dispõe sobre o Programa 
Estadual de Organizações Sociais, traz no art. 7º, V a comprovação da boa situação financeira 
da entidade. Contudo, os contratos de gestão emergenciais nº 04/2021, 06/2021 e 07/2021 foram 
celebrados a luz de um processo de contratação direta e não um processo de seleção ordinário, 
por isso a ausência de tal requisito, conforme já explicitado acima. 
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7.1.2 Uso reiterado de dispensa de licitação emergencial para a contratação sucessiva do 
mesmo objeto 

 
Cumpre informar que o Hospital Manoel Victorino (HMV) encontra-se sob gestão do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento da Administração Hospitalar (IBDAH), através do Contrato de 
Gestão nº 005/2014, que vigeu até o dia 28 de janeiro de 2020, em decorrência do Termo Aditivo 
nº 006/2019, que prorrogou excepcionalmente a vigência do citado contrato por mais 12 (doze) 
meses. 

 
Em 06 de fevereiro de 2018, a então Diretoria de Gestão da Rede Própria sob Gestão Indireta 
(DIRP-GI) inaugurou o processo de Seleção Pública para a escolha de Organização Social 
voltada à gestão, operacionalização e execução das ações e dos serviços de saúde concernentes 
ao HMV, conforme Processo nº 0300180045230, praticamente um ano antes do encerramento 
do Contrato de Gestão nº 005/2014. 

 
Acrescentamos que a abertura da Concorrência Pública nº 03/2019, programada para os dias 
30 de maio de 2019 e 07 de setembro de 2019, foi adiada para data futura em virtude do 
acolhimento da impugnação ao Edital, apresentada pelo IBDAH, nos autos do processo 
eletrônico n° 019.5120.2019.0084953-52, questionando, em apertada síntese: metas e preço. 

 
Considerando que a vigência do contrato de gestão expirou em 28 de janeiro de 2020, sem ter 
concluído a seleção pública ordinária, esta Secretaria da Saúde inaugurou processo de 
contratação emergencial em janeiro de 2021, culminando com o Contrato de Gestão Emergencial 
nº 10/2021, para gestão do HMV, com vigência de 90 (noventa) dias, até que se conclua a seleção 
ordinária, prorrogável por mais 90 (noventa) dias. 

 
Importante pontuar que a Secretaria da Saúde, desde março de 2020, vem atuando com empenho 
gigantesco de esforços para mitigar os efeitos da maior crise de saúde pública conhecida 
na história da humanidade. Toda a equipe de trabalho vem desenvolvendo suas funções em grau 
máximo de esgotamento, atuando durante toda a pandemia provocada pelo novo Coronavírus, 
de modo incansável e ininterrupto. 

 
Assim, salientamos que a Secretaria da Saúde não se quedou inerte, pois como demonstrado 
acima, a seleção pública foi inaugurada antes do prazo determinado em lei. Contudo, devido às 
sucessivas impugnações, não foi finalizado, culminando na dispensa emergencial, em um período 
pandêmico, que trouxe um esforço maior de todos os profissionais de saúde para conceder aos 
usuários do sistema de saúde a assistência necessária. 

 
Em relação às dispensas emergenciais para o Hospital Regional de Juazeiro (HRJ), informamos 
que não ocorreu uma falha de planejamento para realização de tais dispensas, pois, como é 
sabido, o Contrato de Gestão Emergencial (CGE) nº 206/2020, foi aprovado em Resolução n° 
41/2020 Ad Referendum do CONGEOS, ato publicado em DOE do dia 27/11/2020, entre esta 
Secretaria de Saúde e a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, para gestão, 
operacionalização, e execução das ações e dos serviços de saúde, no Hospital Regional de 
Juazeiro - HRJ, com vigência de 90 (noventa) dias, em substituição ao Contrato de Gestão n° 
001/2017. 

 
Considerando que diante do cenário de calamidade pública que se vivencia na atualidade, em 
virtude do SARS-CoV-2/Covid-19, os serviços públicos de saúde ganharam ainda maior 
relevância, sendo impreterível garantir que a unidade hospitalar estará adequadamente apta a 
atender o contingente de usuários, notoriamente agigantado, diante do quadro pandêmico ainda 
persistente. 

 
Assim, tal fato exigiu medidas céleres de disponibilização de serviços de saúde essenciais para 
o atendimento da população, considerando que a Taxa de Ocupação de leitos de UTI no Estado 
encontrava-se, à época, em 87% (oitenta e sete por cento). 

 

Por fim, salientamos o caráter emergencial do vivido por esta Secretaria da Saúde, por conta da 
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calamidade pública, em virtude da COVID-19 nesses últimos 02 (dois) anos, com ramificações 
para todas as esferas da administração. Contudo, importante pontuar que, mesmo diante de tal 
cenário, as licitações regulares foram abertas dentro do prazo razoável, conforme demonstrado 
no texto acima, inclusive em atenção aos princípios, regras, e leis estabelecidas no ordenamento 
jurídico brasileiro, pertinente a tal matéria. 

 

7.2.1 – Falhas diversas relativas à execução dos contratos de gestão 

 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a Diretoria de Gestão de Serviços de Saúde (DGESS), 
através da Coordenação de Monitoramento e Avaliação (COMASUP), exerce, atualmente, entre 
outras atividades, o monitoramento e a avaliação técnica da execução dos Contratos de Gestão, 
como: 

 

Apoiar tecnicamente, supervisionar, monitorar e avaliar o desempenho assistencial das 
Unidades Próprias da SESAB; 

Acompanhar os indicadores de desempenho hospitalar; Monitorar os documentos para 
funcionamento da Unidade (alvará de funcionamento/sanitário; escalas assistenciais; 
documentação contratual; prestação do serviço; análise crítica dos fluxos assistenciais; 
avaliação dos indicadores de produtividade; acompanhamento do NIR/Gestão de Leitos; 
acompanhamento do inventário patrimonial; acompanhamento da manutenção predial; 
acompanhamento de estoque do mat/med; avaliação do cardápio de serviços prestados; 
monitoramento do cumprimento dos POP e Comissões; monitoramento dos RTs; Leitura 
dos livros de ocorrência e SAC; acompanhamento da prestação dos serviços de apoio 
hospitalar; fluxo da vigilância epidemiológica; avaliação dos programas hospitalares); 

 

Realizar visita as Unidades sob Gestão Direta e Indireta, periodicamente, utilizando check- 
list padronizado, no qual após visita é elaborado Relatório Técnico de visita e Plano de Ação 
para as inconformidades apontadas. 

 

Acrescentamos que os técnicos de referência de cada uma das unidades de saúde realizam 
monitoramento e avaliação específicos, além de fiscalizar a gestão da unidade por outros setores 
desta Superintendência, como a Coordenação de Estruturação de Serviços de Saúde (CESS), 
vinculada à DGESS, bem como a Coordenação de Prestação de Contas e Coordenação de 
Contratos da Gestão Indireta (CGI), componente da Diretoria de Apoio Operacional às Unidades 
Próprias (DAOUP). 

 
Ademais, objetivando aperfeiçoar os mecanismos de fiscalização, foi composta a Comissão e 
Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG), visando fiscalizar os Contratos de Gestão, 
firmados para gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde das unidades sob 
gestão indireta, com publicação Portaria n° 534, em 25 de agosto de 2021 (anexo 01 – evento 
00043667932). 

 

7.2.2 – Falta de reserva financeira devida pela contratada para assegurar o pagamento 
futuro de verbas rescisórias. 

 
Imperioso mencionar que o Núcleo de Prestação de Contas (NPC), da Diretoria de Apoio 
Operacional das Unidades Próprias (DAOUP), ao identificar a falta de comprovante de depósito 
relativo a verbas rescisórias, encaminha notificação às instituições, informando da pendência 
apresentada, no caso da falta de reserva para assegurar o pagamento futuro de verbas 
rescisórias e solicitando o devido saneamento (anexo 02 - evento 00031533337). 

 
Isto posto, salientamos que a DAOUP realiza o devido acompanhamento, com a notificação as 
Organizações Sociais que não cumprem o quanto acordado em contrato para adequação da 
norma vigente. 
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7.2.3 – Ausência de equipamentos e existência de bens danificados ou em condições 
precárias de uso 

 

É imperioso frisar que a Diretoria de Gestão dos Serviços de Saúde (DGESS) ao receber qualquer 
solicitação de equipamento remetida por uma unidade de saúde integrante da Rede Própria desta 
Secretaria da Saúde, seja ela direta ou indireta, analisa se, nos autos, há justificativa técnica 
(necessidade de substituição e/ou aquisição, quantidade, especificação do equipamento, código 
SIMPAS, etc.) e Laudo de Obsolescência. 

 
Após análise, a DGESS encaminha à Coordenação de Estruturação de Serviços de Saúde 
(CESS) para avaliar a pertinência da solicitação e conferir a disponibilidade do equipamento em 
estoque. 

 
No caso de indisponibilidade do bem no Almoxarifado Central desta Secretaria da Saúde, de 
forma célere, inaugura-se um processo licitatório para aquisição do equipamento faltante, visando 
suprir as demandas do Hospital Regional de Juazeiro (HRJ) e do Hospital Regional Dantas Bião 
(HRDB), bem como de outras unidades de saúde da rede própria. 

 
Assim, seguem, abaixo, os processos administrativos de aquisição de equipamentos para suprir 
os faltantes, danificados e em condições precárias: 

 
 

Forno industrial: Processo SEI n° 019.5050.2021.0036347-25 
Status processual: Fase externa, estando atualmente o citado processo em fase de 
análise dos catálogos ofertados. 

Liquidificador industrial: Processo SEI n° 019.5050.2021.0036355-35 
Status processual: Fase externa, estando atualmente o citado processo em fase de 
análise dos catálogos ofertados. 

Balança eletrônica 
Status processual: Fase externa do processo licitatório. 

Câmara fria (necrotério): Processo SEI n° 019.5050.2021.0160048-65 
Status processual: Aguardando entrega do fornecedor. 

Batedeira industrial: Processo SEI de n° 019.5050.2021.0036381-27 
Status processual: Fase interna, recepção de propostas. 

Fogão Industrial: Processo SEI n° 019.5050.2021.0174115-29 
Status Processual: Aguardando assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

 
É possível observar que existem processos administrativos licitatórios em tramitação para, tão 
logo, suprir as necessidades das referidas unidades de saúde. 

 
Por conseguinte, quanto à ambulância sucateada e aos equipamentos hospitalares e mobiliários 
inservíveis, informamos que a Diretoria Geral (DG) é o setor responsável para remoção destes 
itens. 

 

7.3.1 – Quantitativo insuficiente de pessoal para realizar o acompanhamento, 
monitoramento e controle dos contratos de gestão 

 
Imperioso afirmar que todas as unidades de saúde são monitoradas por um técnico da 
Coordenação de Monitoramento, além de fiscalizadas por outros setores desta Secretaria da 
Saúde. 
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Aproveitamos para informar o aumento do quadro de pessoal necessário para monitorar e 
fiscalizar a prestação de serviços prestados pelas Unidades de Saúde, através da contratação 
emergencial de recursos humanos, na modalidade de Regime Especial de Direito Administrativo 
(REDA). 

 

7.3.2 – Incipiente capacitação de pessoal para desenvolver as atividades de controle – 
COMASUP 

 
Inicialmente, compete pontuar que a Diretoria da Rede Própria sob Gestão Indireta, da Diretoria 
de Gestão da Rede Própria, até agosto 2019 constituía o órgão desta Secretaria da Saúde 
responsável pelo monitoramento, controle e avaliação dos contratos de gestão em Organizações 
Sociais. 

 
Posteriormente, a partir do mês de setembro 2019, o monitoramento, controle e avaliações dos 
contratos passaram a ser realizados pela Diretoria de Gestão dos serviços de Saúde (DGESS), 
através da Coordenação de Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação das Ações e Serviços 
das Unidades Próprias (COMASUP). 

 
Outrossim, os técnicos que compunham o corpo técnico dessa Coordenação realizaram o 
Curso de Extensão em Monitoramento e Avaliação da Rede Própria, para os servidores desta, 
no período de 09 de maio de 2019 até 11 de fevereiro de 2020, através do Contrato nº 035/2019, 
celebrado entre o Estado da Bahia, por intermédio desta Secretaria da Saúde e a Universidade 
Federal da Bahia (UFBA), no intuito de aprimorar o desenvolvimento das atividades de 
monitoramento e avaliação das Unidades de Saúde (anexo 03 – evento 00043688626). 

 
Acrescentamos que a Superintendência vem se esforçando para aperfeiçoar os mecanismos de 
controle e, consequentemente, contribuir para uma melhor execução dos serviços disponíveis 
nas Unidades Hospitalares, compreendendo a necessidade de aprimoramento do conhecimento 
referente ao desempenho das atividades deste grupo de trabalho. Contudo, o cenário de 
Emergência de Saúde Pública do SARS-CoV-2 impactou na capacitação desses profissionais 
nos últimos dois anos. 

 

7.3.3 – Excesso e duplicidade de itens para verificação durante as visitas técnicas 

 

Tendo em vista o quanto pontuado no relatório auditoral dessa Corte de Contas referente à 
ausência de padronização quanto à forma da apresentação das situações apuradas nos relatórios 
de visita, cabe-nos informar a implantação de novo modelo de monitoramento nas visitas técnicas, 
no ano corrente (anexo 04 - evento 00043688450). 

 
Acrescentamos que, durante as visitas técnicas, os profissionais da COMASUP utilizam um 
check-list padronizado, com posterior elaboração de Relatório de Visita e, em caso de 
inconformidades, organizam um Plano de Ação, com o objetivo de sanar e/ou monitorar as 
melhorias e inconformidades apontadas com a respectiva Unidade e outros setores desta 
Secretaria. 

 

7.3.4 – Fragilidades identificadas nos relatórios de visita técnica. 

 

Tendo em vista o quanto pontuado no relatório auditoral dessa Corte de Contas referente à 
ausência de padronização quanto à forma da apresentação das situações apuradas nos relatórios 
de visita, cabe-nos informar a implantação de novo modelo de monitoramento nas visitas técnicas, 
no ano corrente (anexo 04 - evento 00043688450). 
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Acrescentamos que, durante as visitas técnicas, os profissionais da COMASUP utilizam um 
check-list padronizado, com posterior elaboração de Relatório de Visita e, em caso de 
inconformidades, organizam um Plano de Ação, com o objetivo de sanar e/ou monitorar as 
melhorias e inconformidades apontadas com a respectiva Unidade e outros setores desta 
Secretaria. 

 

7.3.5 – Relatórios de visitas técnicas apontam deficiência na gestão das unidades de 
saúde causadas por morosidade de atendimento da SESAB 

 

No que se refere às solicitações de equipamentos, conforme já pontuado no item 7.2.3, a Diretoria 
de Gestão dos Serviços de Saúde (DGESS) ao receber qualquer solicitação de equipamento 
remetida por uma unidade de saúde integrante da Rede Própria desta Secretaria da Saúde, seja 
ela direta ou indireta, analisa se, nos autos, há justificativa técnica (necessidade de substituição 
e/ou aquisição, quantidade, especificação do equipamento, código SIMPAS, etc.) e Laudo de 
Obsolescência. 

 
Após análise, a DGESS encaminha à Coordenação de Estruturação de Serviços de Saúde 
(CESS) para avaliar a pertinência da solicitação e conferir a disponibilidade do equipamento em 
estoque. 

 
Quanto à ausência de alvará sanitário, imperioso mencionar que a Superintendência de Vigilância 
Sanitária (SUVISA) esclarece que a Lei Federal nº 6.437/1977, art. 10, parágrafo único, prevê a 
prescindibilidade do alvará sanitário para unidades pertencentes ao poder público, justamente 
para não inviabilizar a prestação de serviços de saúde à população. 

 

Nesse sentido, pontua a SUVISA: 

[...] resta claro que a ausência de Alvará Sanitário das unidades de saúde nem sempre 
advêm de uma ausência de zelo do gestor público para com a qualidade do serviço de saúde, 
mas pelo fato de a evolução da legislação sanitária não permitir que o aludido documento 
seja emitido para unidades que ficaram impossibilitadas de acompanhar tal evolução. Ocorre 
que a mesma legislação sanitária que estabelece os parâmetros técnicos para a prestação 
dos serviços de saúde também é aquela que não exige que as unidades de saúde da rede 
pública possuam Alvará Sanitário. 

 
 

A SUVISA acrescenta, ainda, que para o órgão de fiscalização sanitária, o foco, quando se fala 
em monitoramento dessas unidades, “é a gestão do risco sanitário em si”, deixando claro que a 
“mera ausência de Alvará Sanitário para uma unidade de saúde do Poder Público não é um dado 
consistente em si, mas sim a posição da Vigilância Sanitária realizada a partir de uma análise de 
risco”. 

 
Conforme mencionado, o supracitado dispositivo da Lei Federal nº 6.437/1977 foi criado para não 
inviabilizar a prestação de serviços de saúde à população, uma vez que o poder público, 
responsável por prestar assistência médica gratuita e outros serviços de saúde voltados à 
prevenção, proteção e recuperação, não tem como arcar com a reestruturação das milhares de 
unidades de saúde presentes no país, o que o implicaria em uma redução na oferta de serviços 
de saúde. 

 
Não obstante, informamos que o Hospital Regional Costa do Cacau e o Hospital Regional Dantas 
Bião possuem Alvará Sanitário (anexo 05 - evento 00043665961). As Unidades de saúde que 
ainda não possuem seus respectivos Alvarás vêm envidando esforços para obtenção destes junto 
à Vigilância Sanitária. Concomitantemente, os técnicos da Coordenação de Monitoramento, ao 
realizarem as visitas periódicas, solicitam informações atualizadas acerca da situação de tais 
alvarás. 
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7.3.6 – As funcionalidades do sistema de prestação de contas implantado não atendem 
plenamente ao controle 

 

Compete cientificar que a Diretoria de Apoio Operacional das Unidades Próprias (DAOUP), 
juntamente com a Diretoria de Modernização Administrativa (DMA), vem buscando adequar o 
Sistema de Prestação de Contas (SISPC) para atender as necessidades dos usuários e realizar 
o devido controle da prestação de contas. 

 

7.3.7 – Volume expressivo de acordos encerrados pendentes de encontro de contas 

 
Quanto aos contratos de gestão encerrados, pendentes do encontro de contas, listados pela 
auditoria, temos o seguinte status: 

 

Hospital de Campanha Arena Fonte Nova – contrato nº 001/2021 – AOSID: encontra-se 
em análise pelo NPC; 

Hospital de Campanha Arena Fonte Nova – contrato nº 127/2020 – FGS: em fase de 
recurso; 

Hospital Geral de Itaparica – contrato nº 080/2018 – FJS: em análise pelo NPC; 

Hospital Regional Dantas Bião – contrato nº 032/2015 – IBDAH: em fase final de análise; 

Hospital Regional de Juazeiro – contrato nº 206/2020 – AOSID: aguardando a OS 
apresentar a documentação necessária para iniciar a análise; 

Hospital Costa dos Coqueiros/Riverside – contrato nº 111/2020 – FABAMED: concluído; 

Hospital Costa dos Coqueiros/Riverside – contrato nº 002/2021 – FABAMED: em fase de 
recurso; 

UPA Vitória da Conquista – contrato nº 012/2018 – IBDAH: em análise. 

 

Por fim, esclarecemos que esta Secretaria da Saúde, desde março de 2020, vem atuando com 
empenho gigantesco de esforços para mitigar os efeitos da maior crise de saúde pública 
conhecida na história da humanidade, em que toda a equipe de trabalho vem desenvolvendo 
suas funções em grau máximo de esgotamento, atuando durante toda a pandemia provocada 
pelo novo Coronavírus, de modo incansável e ininterrupto. 

 

7.3.8 – Pagamentos por indenização em detrimento da avaliação de desempenho das 
unidades de saúde geridas por organizações sociais 

 
Em relação aos pagamentos às Organizações Sociais sob a rubrica indenizatória, informamos 
que tal pagamento ocorre após a comprovação do gasto por meio de documentação apresentada 
pela entidade e a avaliação de desempenho da Instituição na gestão da unidade, realizada 
pela Coordenação de Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação das Ações e Serviços das 
Unidades Próprias (COMASUP), setor responsável pela avaliação dos desempenhos das 
unidades de saúde geridas por Organização Social, independentemente da forma como o recurso 
é repassado às Entidades. 

 

7.3.9 – Irregularidades na gestão do IBDAH no HGMV 
 

Cumpre pontuar que a DAOUP realiza análise mensal dos documentos apresentados na 
prestação de contas, de forma preliminar, em atendimento às despesas principais da unidade, 
para efeito de pagamento da fatura, a fim de que não haja prejuízo à prestação do serviço de 
saúde à população. 
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Contudo, o Núcleo de Prestação de Contas (NPC) da DAOUP, após proceder com à analise 
dos itens importantes do Balancete e, identificando alguma irregularidade, a Instituição é instada 
a apresentar os esclarecimentos devidos para adequar ao quanto estabelecido pelas normas 
contábeis vigentes e ao contrato de gestão firmado. 

 
Ademais, cabe informar que o encontro de contas, realizada no encerramento do contrato, traz 
o detalhamento de todas as inconsistências encontradas durante a vigência contratual. 

 
Por fim, mencionamos que a DAOUP, solicita às instituições, sempre que necessário, que se 
proceda com a abertura das informações lançadas no Balancete, com intuito de contribuir para 
a clareza da informação e a melhoria da análise documental. 

 

7.3.10 – Inconformidades relativas às prestações de contas apresentadas pelas 
organizações sociais, no âmbito da execução dos contratos de gestão 

Compete cientificar que a Diretoria de Apoio Operacional das Unidades Próprias (DAOUP), 
juntamente com a Diretoria de Modernização Administrativa (DMA), vem buscando adequar o 
Sistema de Prestação de Contas (SISPC) para atender as necessidades dos usuários e realizar 
o devido controle da prestação de contas. 

 
Aproveitamos para destacar que, ao identificar alguma das situações relatadas pela auditoria, 
os técnicos responsáveis pela análise dos documentos notificam as instituições acerca das 
irregularidades encontradas na apresentação da prestação de contas, com prazo para correção 
das mesmas, pois como os documentos acostados na aba “Movimentação” no SISPC são 
obrigatórios para a liberação do pagamento, a análise do processo fica suspensa até 
apresentação do documento correto pela Entidade. 

 

7.3.11 – Descumprimento de cláusula determinadas em contrato 

Cumpre mencionar que todas as irregularidades identificadas durante a análise da prestação de 
contas são informadas à Entidade por meio de notificação, quando as mesmas são instadas a 
corrigir os erros e/ou apresentar justificativa. 

 
 

Ao ensejo, apresentamos votos de estima e consideração colocando esta Superintendência à 
disposição para esclarecimentos adicionais, caso sejam necessários. 

 

 

Cordialmente, 

 
 
 
 

Jassicon Queiroz dos Santos 
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